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o INSTITUTo on rRorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Adauto Victor da Costa.

ENDEREÇo rARA connespoxoÊncra: Rua Boldo, no '15, Jorge Teixeira, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.504.878/0001-88 INScRTÇÃoEsrlotrlr-: 04.208.885-2

Foxe: (92) 99847-9825 FAx:

REGrsrRo No IP AANI 1012.0712 PRocEsso Ns: 324412023-04

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Fabricaçâo de embalagens de madeira

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Boldo, no 15, Jorge Teixeira, nas coordenadas
geográficas 03"02'38,0"S e 59'55'3í,0'W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de madeira.

Porexcr.uPolurDoR/DEcRADloon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vAlrDlon orsT.r Ltcsnçl: 03 Axos.

Atenção:
Esta licençs é compostâ de 21 restriçôes e/ou condiçõ€s constatrl€s no verso, cujo nâo
cumprime[to/rt€ndimcnto sujeitará s süa irvâlidtçío e/ou 13 p€nslidsdes prcvistrs cm normas.
Ests licetrça n5o comproyr trem substitul o docümento de propricdrdc, dc posse oü de domínio do
imóvel.
Estr lic€nçr deve permsn€cer oa locrlizSção da rtividrde e expostr dc forml yisível (frente e verso),

z,r,.amsovbr
twitter comi lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

eira Geissler
Direto ecnlca

Juliano Marcos ente de Souza
idçntel)iretor

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

!PAAM

tstú

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 21236721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: ô90í)-030 - Mânaus/AM
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Manaus-AM, Z;

Rosa Mariette



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VÀLIDÀDE DESTA LICENÇA _LAU N'2lE/IGOT

L O pedido de licenciamento e a Íesp€çtiva 9onç-essão da mesm4 só terá validade qu8ndo publicada Dário Oficial do
Estado, peúódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM,
ou nos múais das PÍefeituras e Cámüas Municipais, conforme âÍ1.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

2. IdentiÍicar a Área do emprcendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renova{âo da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÉzo minimo de 120 dias, antes do

vencimerto, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dcjulho de 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida çom base nas infonnaçõçs consta çs no pÍocesso Ír". 32,1412023{4.
5. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzids no proj€to após a emissâo da Licença poderá implicar na sür automática

invalidação, devendo ser solicitads nova Licenç4 çom ônus para o inteÍessado.
ó. Esta Lic€nça é váiida apenas püa a localizaçào, atividade e finalidâde colsrante na mesm4 devendo o i eressado

comunicaÍ ao IPÂAM quando houveÍ muda[ça de qualquer um destes itens.
7. Esta Licer4a nào dispensa e nem subsútui rcúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir coft âs medidas de minimização dos impâctos desçritos no Projeto de Implantação.
9. O amazenarnento temporirio dos residuos do emprcendime o deveÍá s€r realizado em local apropriado e destinados.

conforme Plano de Gerencianento de Residuos Sólidos tídustriais - PGRSI simplilicado aprovado pelo IPAÁM, até que

seja Íealizadâ a destinação dos mesmos.
10. É proibido o langame o de Íesiduos in natua, por tempo indeterminado, e sua queima a éu abeío ou em recipientes,

instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o prqi.to aprovado.

I l. AdoraÍ o sistema eletrôaico de confole de pÍodutos florestais (sistema DOF) püa a enthda e saida de materiâ prima

Ílorestal, inclusive os residuos industriais iexcêto serragom), informaldo ainda: a) a conveÍsâo de produtos ÍloÍestais por

meio do pÍocessamento indusrial ou processo s€mimecadzado, respeitando os limites miiximos de coeficieote de

reodimento volumétdco; b) a destinação final püa operações que rcsultam na saida do produto floreslal do flu\o de

controle, mediante a sua utilizaçâo ou aplicâçâo floal, ou pela traruformaçâo em produto acabado para efeito de

atualizaçâo coftábil junto ao Sistema DOF.
12. Qualquer pesso4 Íisica ou juridica, que explore, industrialize, beneficie, ulilize e consutna produtos e subpÍodutos

florestais está obrigado a comprovaÍ a legalidâde de sua origem (An. l0 & Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo na

empresa o Íomaneio dos produtos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, além de maDter a mat€ria prima orgeizada por tipo e
esp€cie, objetivando a rastÍeabilidade e confeÍência durante as operações de monitoramento e fiscalízaçào de forma a
permitir o rast eamento da madeira desde a sua localização na floresta

13. O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser üna representação fi€l do saldo no sttema DOF,
devendo o usuário realüar o controle e maíter atralizado os seus estoqu€s diariamente, sendo a admitida vaíiaçâo de até

l0% (dez por cento) nas dimensôes das peças de madeira serrada, desde que neo ultrapasse l0% (dez por cento) do

volume total em estoque ou em carga, €stalrdo o rsuário sujeilo às sanções pÍevistas na legislação ambiental em caso de

desçonformidâde entre os ssldos contabilizados e 6 quadidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas rçsiduais em ra[spone ou úÍnazenagem, incendios,
intempéries e outras, deverâo seÍ imediatameote informadas ao IPAAM que, mediante afláliss do Eérito, pÍqnoverá os

devidos ajustes adrninistráivos, s€m pÍejuizo de eventuais sanções admiristraúvas cabiv€is. em caso de comprovada
conduta irregulü por pane do usuáfio.

15. Malter atualizadâs diaÍiamente as tabelas de romaoeio, apÍesentando-as âos órgãos ambientais competentes durante as

vistorias técnicas e fiscalüaçô€s.
16. Deverão coostaÍ tro Íomaneio no minimo, produto, nome vulgar, especic, espessura, larguÀ comprimeoto, número de

volume metodo

17.

18.

19.

:0

Deterão. obrigatoriamente, acompanhar o iranspoíe dos produlos e subprodutos o DOF. Nola Fiscal e o romaneio para

conLrência pelo destinatiiLrio. bem como de equipes de fiscalizaçào.
A entrada ou saida de ma!éria prima do empreendimento cujo transpoíe seja considerado econôtuica ou logisticarnenle
inliável deveÍá ser delidamente juslificadâ.
Indicios de comercializaçâo irregulaÍ de créditos no sistema DoF constatados por meio da análise dos relatóÍios de

atividades. acompanhamento do sistema DOF, monitoramento Íemoto ou de vislorias/Íiscalizaçào podem acarretar na

suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comercializaçào inegula, de cÍédi(os no sistema DOI- será procedido a suspensào e/ou

cancelamento da LicenÇa Ambiental Única - LAU.
o detentor e o responsável técnico do empÍeendimento se su.jeitarn às sançôes adminrstÍâtivas na medida de sua

culpabilidade.
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